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“Dispõe sobre a constituição do Conseg

lho Municipal do Bem-Estar Social e
criação do Fundo Municipal a ele vin
culado e dá outrasprovidências".

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato
Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Leis

Arte 1º = Fica constituído o Conselho Municipal
do Bem-Estar Social, com carater deli

berativo e com a finalidade de assegurar a participação dacomy
nidade na elaboração e implementação de programas daárea so
cial, tais como de habitação, de saneamento básico, depromoção
humana e outros, além do gerir o Fundo Municipal do Pem-Estar *

Social, a que se refere o art. 2º da presente Lei,
Art. 2º » Fica criado o Fundo Municipal do Bem-

Estar Social destinado a Propiciar a
apoio e suporte financeiro à implementação de programas da área
social, tais como de habitação, de saneamento básico e de promo
ção humana voltados à População de baixa renda,

Arte 3º » Os recursos do Fundo, em consonância *

com as diretrizes e normas do Conselho
Municipal do Bem-Estar Social, serão aplicadosems

I - Construção de moradias;
II - Produção de lotes urbanigados;

III - Urbanização ce favelas;
IV - Aquisição de Materiel de construção;
V - Melhoria de unidadeshabitacionais;

VI = Construção e reforma de equipamentoscomy
nitários e institucionais, vinculados a

= Projetos habitacionais, de saneamento bá
sico e de promoção humana;

VII - Regularização fundiárias
VIII - Aquisição de imóveis para locação social;

IX - Serviços de assistência técnica e jurídio
ca para imniemantanTx 2.
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cionais, de saneamento básico e depromo
ção humanas

X - Serviços de apoio a crganização comunitá
ria em programas habitacionais, de sanea
mento básico e de promoção humanas

XI - Complementação de infra-estrutura ex lo
teamentos deficientes destes serviços *

com a finalidade de regularizá-lice;
XII - Revitalização de áreas degradadas para o

uso habitacional;
XIII - Ações em cortiços o habitações coletivas

de aluguel;
XIV - Projetos experimentais de aprimoramento

de tecnologia na área habitacional a de
Saneamento básicos

*V - Manutenção de sistemas de drenagem e, nos

casosem que acomunidade opera, dos ais
temas de abastecimento de água e esgota =
mento sanitário, e

XVI - Quaisquer outras ações de interesse social
aprovadas pelo Conselho, com vínculosaos
Programas de saneamento, habitação e pro
moção humana,

Arte 4º - Constituirão receitas doFundos
1 - Dotações orçamentárias próprias

iII » Recebimento de prestações decorrentes de

financiamentos de Programas habitacionais
III - Doações, auxíiios e contribuições de ter

ceiros;
IV - Recursos financeiros eriundos do Governo

“ Federal e de cutros érgãos públicos, rece
bidos diretamente eu per meio de convênio

V - Recursos financeiros oriundos deorganig-
mos internacionais de cooperação, recebj-
dos diretamente ou por maio deconvênios;
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VI - Aporte de capital decorrentes da realizao
ção de operações de crédito em ânstitui -
ções financeiras oficiais, quando previa
menta autorizadas em lei específicas

VIZ - Rendas provenientes da aplicação de seus
Fecuxsos no mercado de capitais;

VIIE - Produto da arrecadação de taxas e de mal.
tas ligadas a licenciamento de atividades
e infrações às normas urbanísticas em ga
ral, edilícias e posturais, e outrasações
tributáveis ou penalizáveis que guardem *

relação com o desenvolvimento urbano em
geral, e

IX - Outras receitas Prevenientes de fontes '*

aqui não explicitadas, a exceção de impos
tos,

Parágrafo Primeiro « As receitas descritas neste
artigo serão depositadas obrigatoriamente em conta especial a
ser aberta e mantida em agência de estabelecimento urbano de
crédito,

Parágrafo Segundo - Quando não estiverem sendo y
tilizados nas finalidades próprias, os recursos do Fundo pede
rão ser aplicados no mercado de capitais, de acordo com a posi
ção das disponibilidades financeiras aprovadas pelo Conselho My
nicipai do Bem-Estar Social, objetivando o aumento das receitas
de Fundo, cujos resultados a ele reverterão,

Parágrafo Terceiro - Os recursos serão destina =
dos com prioridede a Projetos que tenham como Proponentes arga
nixações comunitárias, associações de moradores e cooperativas
habitacionais cadastradas junto ao Conselhe Municipal doBem=Estar Social,

e Arte. 5º - OFundo dequetrata a presente Lei fi
cará vinculado diretamente h Coordenadoria Municipal deAssistên
cia e Promoção Social.

Parágrao Ônico - O órgão ao qual está vinculado
mm Dada Er.
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consecução dos seus chjetivos,
Arte 6º = São atribuições da CoordenadoriaMund

cials

membros,asabe

cipal de Assistência e Promoção So

1 -Administrar o Fundodeque trata a presen

II o

IIZ -

VI «

Art,

Es

te Lei e propor políticas deaplicaçãodos
seus recursos;
Submeter ao Conselho Municipal do Beme Es
tar Social o plano de aplicação a cargo do
Fundo, em consonância cem os programas so
ciais Municipais, tais como de habitação ,

sanemmento básico, promoção humena e ou
tros, bem como com a Lei de Diretrizes or
camentárias e de acordo com as políticas *

delineadas pelo Governo Federal, no caso
de utilização de recursos do orçamento da
união;
Submeter ao Conselho Municipal do Bem-Estar
Social as demonstrações mensais de receita
e despesa do Fundos

Encaminhar h contabilidade gera). do Munief
pio as demonstrações mensais de receita e
despesa do Fundos

Ordenar empenhos e pagamentos dasdespesas
do Fundo, e

Firmar convênios e contratos, inclusive de
empréstimos, juntamente com o Governo do
Estado ou Município, referentes a recursos
que serão administradas pelo Fundo,
7º - O Conselho Municipal do Bem-Estar So

cial será constituido de 16 (dezesseis )

1 - 02 representantes do PoderExecutivos
ii — Qd representante de Organizações comunitá

rias;
ET su MM massasdim Do asda
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IV » 01 representante de organizações reiigiá
sas!

V - 02 representantes de Sindicato de trabas
lhadores;

VI - 01 representante de entidadespatronais:
VII - 03 representantes de entidades filantró-

picas, e
VIII » 02 representantes de entidadesassistên-

ciais e/ou educacionais,
Parágrafo Primeiro « A designação dos membros do

Conselho será feita por ato do Executivo.
Parágrafo Segundo - A Presidência do Conselhose

rá exercida por representante doExecutivos
Parágrafo Terceiro - A indicação dos membros do

Conselho representantes da comunidade será feita pelas organiza
ções ou entidades a que pertencem.

Parágrafo Quarto - O número de representantes do
Poder Público não poderá ser superior à representação dacomuni
dade.

Parágrafo quinto - O mandato dos membros do Con
solho seré de dois anos, permitida a recondução,

Parágrafo Sexto - O mandato dos membros do Conseg

lho será exercido gratuitamente, ficando expressamente vedado a
concessão de qualquer tipo de remuneração, vantagem ou benefício
de natureza pecuniária,

Art. 8º - O Conselho reunir-se-á, ordinariamente
uma vez por mês e, extraordináriamente

na forma que dispuser o Regimento Interno,
Parágrafo Primeiro « A convocação será feita por

escrito, com antecedência mínima de 10 (dez) dias para as Seg
sões ordinárias, e de 24 horas para as Sessões Extraordinárias.

Parágrafo Segundo - As decisões do Conselho se
rão tomadas con a Presença de, no mínimo, a maioriaabsoluta,de
Seus membros, tendo o Presidente o voto dequalidade,

Parágrafo Terceiro - O Conselho poderá solicitar
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a colaboração de servidores do Poder Executivo para assessorar
suas reuniões, podendo constituir uma Secretaria Executiva.

Parágrafo Quarto - Para o seu pleno funcionamen
to. o Conselho fica autorizado a utilizar cs serviços infra-es
truturais das unidades administrativas do PoderExecutivo.

Arte 9º - Compete ao Censelho Municipal do Bem
Estar Social:

I - Aprovar as diretrizes e normas para a *

gestão do Fundo Municipal do Bem-Estar so
cial:

II - Aprovar os programas anuais e plurianuais
deaplicaçãodosrecursosdoFundonas
áreas sociais, tais como de habitação, sa
neamento básico e premeção humanas

III - estabelecer limites máximos de financia -
mento, a título oneroso ou a fundoperdi
do, para as modalidades de atendimento -

previstas no artigo 3º desta Lei;
IV - definir política de subsídios na área de

financiamento habitacional;
V - definir a forma de repasse a terceiros

dos recursos sob a Fesponsabilidade do *

Fundos

VI - Definir as condições de retorno dos inveg
timentos;

VII - Definir os critérios e as formas para a
transferência dos imóveis vinculados ao
Pundo, aos beneficiários dos programas ha
bitacionais;

VIII - Definir normas para gestão dopatrimônio
“e vinculado ao Fundo;

IX - Acompanhar e fiscalizar a aplicação de re
cursos do Fundo, solicitando, se necessê-
rio, o auxílio do órgiodde finanças do E
Bocutivo.

oa Dominatinos = ua MO a
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XIII o

ciais, tais como de habitação, de sanea-
mento básico e de promoção humana, caben-
do-lhe inclusive suspender o desenbolso *

de recursos caso sejam constatadas irregy
laridades na aplicação:
Dirimir dúvidas quanto à aplicação das '*
normas regulamentares relativas ao Fundo,
nas matérias de sua competência;
Propor medidas de aprimoramento do desem-

penhodoFundo, bemcomo de outras formas
de atuação visando à consecução dosobjg-
tivos dos programas sociais, e
Elaborar o seu Regimento Interno,

Art, 10 - O Pundo de que trata a presenteLei,te
rá vigência ilimitada,

Art. 11 - Para atender ao disposto nesta Lei, £i
ea o Poder Executivo Municipal, autori

zado a abrir Crédito Adicional Especial, até o limite de CR$

300.000,00 (Trezentos mil cruzeiros reais) junto ao Gabinete do

Art. 12 - À presente Lei será regulamentada por
Decreto do Executivo, no praso de 90

(noventa) dias, contados de suapublicação,
Arte 13 - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

Gabinete do Prefeito Municipal,Coxim
aos 20 de Outubro de 1993,

4
Ca)m Kohl
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